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Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. hstal 106
CEP85.200-000 - Pitangã - Paraná

camara@pitanga.pr,leg.br

lnformação Jurídica n" 3812022

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n.'3612020

Assunto: Abertura de crédito adicional suplementâr

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DIREITO FINANCEIRO. ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DO PODER
LEGISLATIVO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE OU DE
LEGALIDADE. RECOMENDAÇÃO PELA
coRREÇÃO DA FORMATAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se pro1eto de lei ordinária apresentado pelo Chefe Oá PoOer Executivo,

que visa obter autorização para abertura de crédito adicional suplementar no

orçamento no valor de R$ 220.000,00, conforme solicitado pelo Chefe do Poder

Legislàtivo (doc. anexo).

2. A proposição veio acompanhada de justiíicativa (fl. 5).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art.

70 do Regimento lnterno.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Município, estando

obedecida a regra constante do inciso I do aft. 17 da Constituição Estaduall.

5. Apesar de a suplementação do crédito recair sobre a unidade orçamentária

da Câmara Municipal, a iniciativa para a deflagração do processo legislativo deve ser

do Chefe do Poder Executivo, nos termos do inciso lV do art. 37 da Lei Orgânica2.

I Art. 17. Comiete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

'? Att. 37 São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:
lV - materia orçamentâria.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Crédito adicional é aquele destinado a suportar as despesas decorrentes de

fatos supervenientes à aprovação do orçamento3.

7. Será consideado especial se destinado a suprir objetivo não previsto no

orçamento, e suplementar, se objetiva "reforçar a verba já prevista no orçamento mas

que se revelou insuficiente para ocorrer às reais necessidades da obra ou do seruiço"4.

8. Conforme se deduz do Quadro de Delalhamento da Despesa Orçamentária

do Município de Pitanga constante no anexo da Lei Municipal n." 2.40812021, já existe

previsão das despesas elencadas no art. 1o do projeto, caracterizando-se, portanto,

como crédito adicional suplementars:
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9. Para suportar as despesas decorrentes da suplementação o autor indica

como recurso a anulação de dotação orçamentáriac.

10. Da análise do teor do projeto não se vislumbra vício de constitucionalidade

ou de legalidade.

3 Lei n.o 4.320/1964:
AtÍ. 40. São créditos adicionais, as autoizaçõês dê dêspêsa náo computadas ou insuíicientemente
dotadas na Lei de Orçamento.
1 MEIRELLES, Hêly Lopês. Direito Municipal Brasllor|o. 19 êd. atuâlizadâ por Giovâni da Silva Corralo.
São Paulo: Malheiros Editores, 2021, p. 556.
5 Lei n.o 4.320/1964:
At1. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplêmentares, os desúrnados a reÍorço de dotação oryamentárla;
ll -'especiais, os dêsÍlnados a despêsas para as guais náo haja dotação orçamentária especlfica;
lll - ertraordináios, os desrinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção
intestina ou calamidade pública. lgrileil
6 Aft. 43 A abertura dos crédiÍos suplementares e especials depende da exístência de recursos
disponíveis para acorrer à despesa e sotÉ precedida de exposição justificativa.

§ 10 - Consideram-se rccur§os, para o fim desl.€ artigo, dêsde quê não comprometidos:
lll - os resultantes cte anulação parciat ou tolal de dotações orçamêntárias ou dê crédilos
adicionais, autorizados em Lei. lgtiieil
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c) Da Técnica Lêgislativa

11 . Quanto à técnica legislativa, há erros de digitação e formatação que podem

ser corrigidos quando da elaboração da redação final.

coNcLUSÃo
'12. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitaçáo, recomendando-

se, porém, as correções apontadas.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 2í de setembro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8
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oFtcto N'66/2022
Pitanga, 6 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prêfeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: proieto para alteração orçamentária do Legislativo

Solicitamos envio de projeto de lei para suplementar despesa conente na dotaçáo
orçamentária do Legislativo Municipal que comporá o valor total de R§ 220.000,00 (duzentos e

vinte mil reais), nas seguintes dota@es orçamentárias e fontes de recurso:

ClassiÍicação Ot LEGISLATIVOMUNICIPAL
OO1 LEGISTÂTIVO MUNICIPAL ,

Manutenção das Aüvidadês Legislativas
OBRIGAçÔE§ PATRONAIS

.íOOiRecursos d! Tesouro. (Descentralizados) - Rêcursos do
I esouro - EL uorênte.

GANCELATENTô
ClassiÍicação 01 LEGISLATTVOMUNICIPAL

OOl LEGISLÂTIVO MUNICIPAL
01.031.0í01.1.1í1 Ampliação e rêforme do prédio da Câmare Municipal
4.4.90.52.00.00 o"pa5g1x51euçÕes

í nnrRêcuÍsos do Tesouro (Descentralizados) - Recur8os do
' *-'Tesourc 

- Ex..CorÍente.

01.031.0101.2.108
3.1.90.13.00.00

180.000,00

20.000,00

20.000,00

220.000,00
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SUPLEiIENTACÃO

. 
ClassificaÉo 01 .LEGISLATVO MUNICIPAL

OO1 LEGISLÂTIVO MUNICIPAL
01.031.0101.2.108 ManutenÉodasAtividades Legislaüvas
3.1.90.11.00.00 VE!{CTTENTOSEVANTAGENSFTXAS-PESSOALCML

1661Recursos do Tesouro (Descentralizâdos) - Recrrrsos dô
'-- 'Têsouro - Ex. Conente.

Classificação 01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
OO1 LEGISLÁTIVO MUNICIPAL

01 .031 .0101 .2.í 08 ManutenÉo das Atividades Legislativas
3.í.91.13.00.00 OBR|GAçÓESpATRONA|S

., 
OO., 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Rêcursos do'-- Tesouro - Ex. Corrente.
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Solicitamos, ainda, seiam contempladas as alteraçõês nas ações da Lei no 2377 -
PPA 2022 a 2025, de 30 de jünho de 2021 , o Anexo de Metas e PrioÍidades de Lei no 238í -
LDO 2022, de 01 de setembro de 2021, e a Programação Financeira e o Crongerama de
Desembolso de 2022, no que couber.

Atenciosamente,

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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Justificaüva
Por sê tratar de cancêlamento de despesa de capital, despesa enquadrada no

projeto de obras e instalaçôes, no orgamento do Legislativo Municipal, o projeto Iêi deve ser
encaminhedo pelo Executivo Municlpal.

A adequação das dotações orçamentárias é para suportar dotação orgamentária para a despesa
de Vedcimentos e Vantagens Fixas - Pessoâl Ciúl e também Obrigaçoes Patronais, uma vez
que houve a concessão do benefício de Pensão, relativo a um servídor, o que ocasionou a
indenização correspondente ao período de 5 meses, os quais estavam na programação de
execuÉo no exercício de 2021.
Os valores supleúentados têm odgem no cancelamento de dotação que aprosentam saldos por
alteração na programação de realizagáo no decoÍÍer do presentê exercício, e considerando saldo
orçamêntário insuficiente ne conta de despesa para empenho, porém, com disponibilidade
orçamentária em outra rubrica, solicitamos seja feito o remanejamento de RS 220.000,00
(DuzefltÀs e vinte mil reais) para sr.portar essas dêspesas.
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